
Jornal Oficial jardinopolis.sp.gov.br
 ---------------------------------------------------------------------

do município

Publicação Oficial da Prefeitura de Jardinópolis, conforme Lei Municipal n. 4.424, de 04 de julho de 2017

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura de 
Jardinópolis

SUMÁRIO

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO
2 -ornaO 2¿ciaO do MXnictSio� institXtdo SeOa

/ei n� �������� p o yrJmo o¿ciaO de SXEOicao}es do PXnictSio�

3raoa Dr� Mirio /ins n� ��� ² Centro
7eOeIone� ���� ���������

www.jardinopolis.sp.gov.br

Poder Executivo 2 ................................................................................................................................................................. 
Atos Oficiais 2 ................................................................................................................................................................. 

Leis 2 .......................................................................................................................................................................... 
Decretos 31 ................................................................................................................................................................ 
Portarias 32 ................................................................................................................................................................ 

Licitações e Contratos 33 ............................................................................................................................................. 
Comunicados 33 ......................................................................................................................................................... 
Atas de registro de preço - Trimestral 33 ................................................................................................................... 

Poder Legislativo 34 ............................................................................................................................................................. 
Atos Legislativos 34 ....................................................................................................................................................... 

Atas 34 ....................................................................................................................................................................... 

Sexta-feira, 02 de dezembro de 2022
Distribuição Eletrônica | Ano XXVII | Edição nº 1052



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Sexta-feira, 02 de dezembro de 2022 Ano XXVII | Edição nº 1052 | Página 2 de 41

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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Lei-4927/2022 – Pág. 1 

 

L    E      I                                  Nº. 4927/2022  

=DE     01    DE    DEZEMBRO   DE   2022= 

 

   “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
SUBVENCIONAR NO CORRENTE EXERCÍCIO O 
CANTINHO DO CÉU HOSPITAL DE RETAGUARDA E A 
FUNDAÇÃO PIO XII – HOSPITAL DE AMOR – 
BARRETOS, PARA OS FINS QUE MENCIONA, BEM 
COMO ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº 4793 DE 18 DE NOVEMBRO DE 
2021”:;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E 
COMARCA DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 
F A Z S A B E R: que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o 
Projeto de Lei 114-2022, de autoria do Executivo, e ele sanciona e promulga a seguinte 
lei: 

 
ARTIGO 1º  Fica o Executivo Municipal, autorizado a conceder no exercício de 2022, 

subvenção social para as seguintes entidades:  
 

a) R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) para o Cantinho do Céu 
Hospital de Retaguarda – CNPJ 51.820.785/0001-80, para 
atendimento especializado a pessoas do município de Jardinópolis 
com deficiências múltiplas e severas com alto grau de dependência. 
 

b) R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para a Fundação Pio XII – Hospital 
de Amor – Barretos CNPJ 49.150.352/0001-12 para atendimento e 
assistência a pessoas que necessitam de tratamento oncológico.  

 
                      Parágrafo único - A utilização dos recursos repassados deverá ser 

realizada até 31 de dezembro de 2022. A prestação de contas pela 
Instituição beneficiada deverá ser elaborada nos termos das Instruções 
nº. 01/2020 e suas posteriores alterações do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo. 

 
ARTIGO 2°  Para cobertura das despesas citadas no artigo anterior, fica o Executivo 

Municipal autorizado a abrir na atual peça orçamentária, Lei nº 4793 de 
18 de novembro de 2021, crédito especial no valor de R$ 128.000,00 
(cento e vinte e oito mil reais), com as seguintes codificações: 

 
02 – EXECUTIVO 
10 – Fundo Municipal da Saúde 
10.302.0019.2.052 – Atendimentos Ambulatoriais em Especialidades 
3.3.50.43.00.91.0310 – Subvenções Sociais------------------------------------ R$ 128.000,00 
 
 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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ARTIGO 3º O crédito constante do artigo anterior será coberto através dos recursos 

provenientes de parte do superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior, retificado pelo cancelamento de restos a 
pagar, de que trata o inciso I do parágrafo 1º do artigo 43, da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964. 

 
ARTIGO 4º Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº 4765, de 15 

de setembro de 2021 e anexos V e VI de Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
Lei nº 4747, de 07 de julho de 2021 e suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 01 de dezembro de 2022. 
 
 

 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 

                                                      Prefeito Municipal 
 

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 01 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 
                                                               LUANA MATHIAS BORTOLIN 
                                                   Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X

JARDINÓPOLIS

PROGRAMA:

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0019

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.10

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice

de Medida Recente Futuro

número absoluto 0 1

número absoluto 3.400 3.500

número absoluto 3 3

número absoluto 0 200

número absoluto 0 150

porcentagem 100 100

porcentagem 100 100

número absoluto 800 1.650

número absoluto 800 1.050

porcentagem 30 30

porcentagem 10 10

Aumentar o número de usuários atendidos na

reabilitação fonoaudiológica para disfagia no

âmbito municipal.

METAS

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Credenciamento da Unidade de Pronto

Atendimento Municipal no padrão UPA junto ao

Ministério da Saúde.

Oferta de serviços e desenvolvimento de ações capazes de garantir a recuperação e

reabilitação da saúde da população no âmbito municipal.

Atenção Especializada

Fundo Municipal de Saúde

INDICADORES

Manter a notificação dos casos suspeitos de

violência praticada contra crianças e

adolescentes  à rede protetiva em tempo real

Manter a atenção integral a criança e

adolescente vítimas de violação de direitos 

Aumentar o número de atendimentos na

reabilitação uroginecológica no âmbito

municipal.

Implantar programa de reabilitação para TEA

(Transtorno do espectro autista)

Manter o percentual mensal de usuários do

SAD procedentes de hospitais e de serviços de

urgência.

Manter o percentual mensal de desfecho “alta”.

Aumentar o número de remoções realizadas

pela USB - SAMU. 

Melhoria na qualidade de vida da população do município através do acesso as ações e

serviços de saúde na atenção especializada.

Reduzir a mortalidade por acidentes de trânsito

(ODS3.6.1) 

Aumentar as ações de matriciamento

sistemático realizadas pela equipe de Saúde

Mental com equipes de Atenção Básica.

Página 1
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número absoluto 0 2.880

INDICADORES 2022 2023 2024 2025

Credenciamento da Unidade

de Pronto Atendimento

Municipal no padrão UPA

junto ao Ministério da Saúde.

0 1 1 1

Aumentar o número de

remoções realizadas pela

USB - SAMU. 

3.400 3.425 3.450 3.500

Reduzir a mortalidade por 

acidentes de trânsito 

(ODS3.6.1) 

4 4 3 3

Aumentar as ações de

matriciamento sistemático

realizadas pela equipe de

Saúde Mental com equipes

de Atenção Básica.

120 150 180 200

Implantar programa de 

reabilitação para TEA 

(Transtorno do espectro 

autista)

120 130 140 150

Manter a notificação dos 

casos suspeitos de violência 

praticada contra crianças e 

adolescentes  à rede 

protetiva em tempo real

100 100 100 100

Manter a atenção integral a 

criança e adolescente vítimas 

de violação de direitos 

100 100 100 100

 Aumentar o número de 

atendimentos na reabilitação 

uroginecológica no âmbito 

municipal.

1.000 1.350 1.500 1.650

 Aumentar o número de 

usuários atendidos na 

reabilitação fonoaudiológica 

para disfagia no âmbito 

municipal.

850 950 1.000 1.050

Manter o percentual mensal

de usuários do SAD

procedentes de hospitais e

de serviços de urgência.

30 30 30 30

Manter o percentual mensal

de desfecho “alta”.
10 10 10 10

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Implantar o programa de Pedriatria Social -

Atendimento Médico em Nivél Secundário de

Atenção a saúde de crianças e adolescentes.

Detalhamento do perfil do publico alvo:

Adolecência normal e patologica; violência na

infância e adolescencia; doenças cronicas e

não transmissiveis; disturbios de

aprendizagem; deficit de atenção e

imperatividade; disturbios do desenvolvimento;

sobre peso e obesidade e gravidez na

adolescencia.

Página 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

Implantar o programa de 

Pedriatria  Social - 

Atendimento Médico em 

Nivél Secundário de Atenção 

a saúde de crianças e 

adolescentes. Detalhamento 

do perfil do publico alvo: 

Adolecência normal e 

patologica; violência na 

infância e adolescencia; 

doenças cronicas e não 

transmissiveis; disturbios de 

aprendizagem; deficit de 

atenção e imperatividade; 

disturbios do 

desenvolvimento; sobre peso 

e obesidade e gravidez na 

adolescencia.

720 1.440 2.160 2.880

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

98.016.520,30

Alterado pelo Projeto de Lei nº.114-2022

Página 3
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X

Nº 02.10

Nº 10

Nº 302

Nº 0019

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.052

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

11.280.767,16 8.546.000,00 8.891.000,00 9.254.000,00

ATENÇÃO ESPECIALIZADA

17.500                            17.500                   

AÇÕES

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

17.500                   17.500                  

PROGRAMA

UNIDADE EXECUTORA

2023

CÓDIGO DO PROGRAMA

Produto: Procedimentos médicos ambulatoriais em especialidades.

SUBFUNÇÃO

SAÚDE

NUMERO ABSOLUTO

META POR EXERCÍCIO

2022

UNIDADE DE MEDIDA

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

70.000

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

QUANTIDADE TOTAL

2022 2023 2024 2025

FUNÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO

Alterado pelo Projeto de Lei nº.114-2022

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 37.971.767,16

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS EM ESPECIALIDADES

META FISICA

CÓDIGO DA UNIDADE

2024 META PPA2025

70.000                                    

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

Página 1
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ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/

CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

ALTERAÇÃO X

JARDINÓPOLIS

EXERCÍCIO: 2022

PROGRAMA:

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0019

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.10

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice

de Medida Recente Futuro

número absoluto 0 0

número absoluto 3.400 3.400

número absoluto 3 4

número absoluto 0 120

número absoluto 0 120

porcentagem 100 100

porcentagem 100 100

número absoluto 800 1.000

número absoluto 800 850

porcentagem 30 30

porcentagem 10 10

ATENÇÃO ESPECIALIZADA

Fundo Municipal da Saúde

Implantar programa de reabilitação para 
TEA (Transtorno do espectro autista)

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Manter a notificação dos casos suspeitos 
de violência praticada contra crianças e 
adolescentes  à rede protetiva em tempo 
real

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

INDICADORES

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Manter o percentual mensal de usuários do 
SAD procedentes de hospitais e de 
serviços de urgência.

Manter o percentual mensal de desfecho 
“alta”.

 Aumentar o número de usuários atendidos 
na reabilitação fonoaudiológica para 
disfagia no âmbito municipal.

Manter a atenção integral a criança e 
adolescente vítimas de violação de direitos 

 Aumentar o número de atendimentos na 
reabilitação uroginecológica no âmbito 
municipal.

Oferta de serviços e desenvolvimento de ações capazes de garantir a recuperação e
reabilitação da saúde da população no âmbito municipal.

Melhoria na qualidade de vida da população do município através do acesso as ações e
serviços de saúde na atenção especializada.

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Reduzir a mortalidade por acidentes de 
trânsito (ODS3.6.1) 

Aumentar as ações de matriciamento 
sistemático realizadas pela equipe de 
Saúde Mental com equipes de Atenção 
Básica.

Credenciamento da Unidade de Pronto 
Atendimento Municipal no padrão UPA 
junto ao Ministério da Saúde.

Aumentar o número de remoções 
realizadas pela USB - SAMU. 

Página 1 LDO-Anexo-V



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Sexta-feira, 02 de dezembro de 2022 Ano XXVII | Edição nº 1052 | Página 9 de 41

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

número absoluto 0 720

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 27.153.520,30

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Alterado pelo Projeto de Lei nº.114-2022

Implantar o programa de Pedriatria  Social - 
Atendimento Médico em Nivél Secundário 
de Atenção a saúde de crianças e 
adolescentes. Detalhamento do perfil do 
publico alvo: Adolecência normal e 
patologica; violência na infância e 
adolescencia; doenças cronicas e não 
transmissiveis; disturbios de aprendizagem; 
deficit de atenção e imperatividade; 
disturbios do desenvolvimento; sobre peso 
e obesidade e gravidez na adolescencia.

Página 2 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2022
UNIDADE EXECUTORA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.10

FUNÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10

SUBFUNÇÃO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 302

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0019

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.052

Alterado pelo Projeto de Lei nº.114-2022

Produto: Procedimentos médicos ambulatoriais em especialidades.
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA

17.500 NÚMERO ABSOLUTO

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 11.280.767,16

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

SAÚDE

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

ATENÇÃO ESPECIALIZADA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS EM ESPECIALIDADES

Página 1 LDO-Anexo-VI
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        TERRA DA MANGA 

 Lei4928-2022 –fls. 1 

 

L     E     I                       Nº. 4928/2022 

=DE  01 DE DEZEMBRO DE 2022= 

 
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021, QUE 
ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 
                                                                                              

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC. 
 
FAZ SABER: que a Câmara Municipal de Vereadores de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto 
de Lei nº 115-2022, de autoria do Executivo, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
ARTIGO 1º.    Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 

4793, de 18/11/2021, crédito especial no valor de R$ 196.405,90 (cento e noventa e seis 
mil, quatrocentos e cinco reais e noventa centavos), sob as seguintes codificações: 

 

02 – EXECUTIVO  

10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.302.0019.2.052 – Atendimentos Ambulatoriais em Especialidades  

3.3.73.70.00.91.0310 – Rateio Pela Participação em Consórcios Públicos ------------- R$ 196.405,90 

TOTAL ------------- R$ 196.405,90 

 
ARTIGO 2º.   O crédito constante do artigo anterior será coberto através dos recursos provenientes de 

parte do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, 
retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I do parágrafo 1º do 
artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
ARTIGO 3º.   Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de setembro de 

2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 4747, de 07 de julho de 
2021 e suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

 
                                  Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 01 de dezembro de 2022. 
 
 
 

 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 01 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 
                                                                                    LUANA MATHIAS BORTOLIN 
                                                                        Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal 
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ALTERAÇÃO X

JARDINÓPOLIS

PROGRAMA:

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0019

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.10

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice

de Medida Recente Futuro

número absoluto 0 1

número absoluto 3.400 3.500

número absoluto 3 3

número absoluto 0 200

número absoluto 0 150

porcentagem 100 100

porcentagem 100 100

número absoluto 800 1.650

número absoluto 800 1.050

porcentagem 30 30

porcentagem 10 10

número absoluto 0 2.880

Aumentar o número de usuários atendidos na

reabilitação fonoaudiológica para disfagia no

âmbito municipal.

METAS

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Credenciamento da Unidade de Pronto

Atendimento Municipal no padrão UPA junto ao 

Ministério da Saúde.

Oferta de serviços e desenvolvimento de ações capazes de garantir a recuperação e

reabilitação da saúde da população no âmbito municipal.

Atenção Especializada

Fundo Municipal de Saúde

INDICADORES

Manter a notificação dos casos suspeitos de

violência praticada contra crianças e

adolescentes  à rede protetiva em tempo real

Manter a atenção integral a criança e

adolescente vítimas de violação de direitos 

Aumentar o número de atendimentos na

reabilitação uroginecológica no âmbito

municipal.

Implantar programa de reabilitação para TEA

(Transtorno do espectro autista)

Manter o percentual mensal de usuários do

SAD procedentes de hospitais e de serviços de

urgência.

Implantar o programa de Pedriatria Social -

Atendimento Médico em Nivél Secundário de

Atenção a saúde de crianças e adolescentes.

Detalhamento do perfil do publico alvo:

Adolecência normal e patologica; violência na

infância e adolescencia; doenças cronicas e

não transmissiveis; disturbios de

aprendizagem; deficit de atenção e

imperatividade; disturbios do desenvolvimento;

sobre peso e obesidade e gravidez na

adolescencia.

Manter o percentual mensal de desfecho “alta”.

Aumentar o número de remoções realizadas

pela USB - SAMU. 

Melhoria na qualidade de vida da população do município através do acesso as ações e

serviços de saúde na atenção especializada.

Reduzir a mortalidade por acidentes de trânsito

(ODS3.6.1) 

Aumentar as ações de matriciamento

sistemático realizadas pela equipe de Saúde

Mental com equipes de Atenção Básica.

Página 1
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INDICADORES 2022 2023 2024 2025

Credenciamento da Unidade

de Pronto Atendimento

Municipal no padrão UPA

junto ao Ministério da Saúde.

0 1 1 1

Aumentar o número de

remoções realizadas pela

USB - SAMU. 

3.400 3.425 3.450 3.500

Reduzir a mortalidade por 

acidentes de trânsito 

(ODS3.6.1) 

4 4 3 3

Aumentar as ações de

matriciamento sistemático

realizadas pela equipe de

Saúde Mental com equipes

de Atenção Básica.

120 150 180 200

Implantar programa de 

reabilitação para TEA 

(Transtorno do espectro 

autista)

120 130 140 150

Manter a notificação dos 

casos suspeitos de violência 

praticada contra crianças e 

adolescentes  à rede 

protetiva em tempo real

100 100 100 100

Manter a atenção integral a 

criança e adolescente 

vítimas de violação de 

direitos 

100 100 100 100

 Aumentar o número de 

atendimentos na reabilitação 

uroginecológica no âmbito 

municipal.

1.000 1.350 1.500 1.650

 Aumentar o número de 

usuários atendidos na 

reabilitação fonoaudiológica 

para disfagia no âmbito 

municipal.

850 950 1.000 1.050

Manter o percentual mensal

de usuários do SAD

procedentes de hospitais e

de serviços de urgência.

30 30 30 30

Manter o percentual mensal

de desfecho “alta”.
10 10 10 10

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Página 2
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Implantar o programa de 

Pedriatria  Social - 

Atendimento Médico em 

Nivél Secundário de Atenção 

a saúde de crianças e 

adolescentes. Detalhamento 

do perfil do publico alvo: 

Adolecência normal e 

patologica; violência na 

infância e adolescencia; 

doenças cronicas e não 

transmissiveis; disturbios de 

aprendizagem; deficit de 

atenção e imperatividade; 

disturbios do 

desenvolvimento; sobre peso 

e obesidade e gravidez na 

adolescencia.

720 1.440 2.160 2.880

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

98.084.926,20

Alterado pelo Projeto de Lei nº 115-2022

Página 3
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X

Nº 02.10

Nº 10

Nº 302

Nº 0019

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.052

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

11.349.173,06 8.546.000,00 8.891.000,00 9.254.000,00

ATENÇÃO ESPECIALIZADA

17.500                           17.500                  

AÇÕES

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

17.500                  17.500                  

PROGRAMA

UNIDADE EXECUTORA

2023

CÓDIGO DO PROGRAMA

Produto: Procedimentos médicos ambulatoriais em especialidades.

SUBFUNÇÃO

SAÚDE

NUMERO ABSOLUTO

META POR EXERCÍCIO

2022

UNIDADE DE MEDIDA

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

70.000

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

QUANTIDADE TOTAL

2022 2023 2024 2025

FUNÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO

Alterado pelo Projeto de Lei nº 115-2022

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 38.040.173,06

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS EM ESPECIALIDADES

META FISICA

CÓDIGO DA UNIDADE

2024 META PPA2025

70.000                                   

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

Página 1
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ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/

CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

ALTERAÇÃO X

JARDINÓPOLIS

EXERCÍCIO: 2022

PROGRAMA:

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0019

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.10

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice

de Medida Recente Futuro

número absoluto 0 0

número absoluto 3.400 3.400

número absoluto 3 4

número absoluto 0 120

número absoluto 0 120

porcentagem 100 100

porcentagem 100 100

número absoluto 800 1.000

número absoluto 800 850

porcentagem 30 30

porcentagem 10 10

ATENÇÃO ESPECIALIZADA

Fundo Municipal da Saúde

Implantar programa de reabilitação para 

TEA (Transtorno do espectro autista)

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Manter a notificação dos casos suspeitos 

de violência praticada contra crianças e 

adolescentes  à rede protetiva em tempo 

real

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

INDICADORES

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Manter o percentual mensal de usuários do 

SAD procedentes de hospitais e de 

serviços de urgência.

Manter o percentual mensal de desfecho 

“alta”.

 Aumentar o número de usuários atendidos 

na reabilitação fonoaudiológica para 

disfagia no âmbito municipal.

Manter a atenção integral a criança e 

adolescente vítimas de violação de direitos 

 Aumentar o número de atendimentos na 

reabilitação uroginecológica no âmbito 

municipal.

Oferta de serviços e desenvolvimento de ações capazes de garantir a recuperação e

reabilitação da saúde da população no âmbito municipal.

Melhoria na qualidade de vida da população do município através do acesso as ações e

serviços de saúde na atenção especializada.

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

ESTADO DE SÃO PAULO

Reduzir a mortalidade por acidentes de 

trânsito (ODS3.6.1) 

Aumentar as ações de matriciamento 

sistemático realizadas pela equipe de 

Saúde Mental com equipes de Atenção 

Básica.

Credenciamento da Unidade de Pronto 

Atendimento Municipal no padrão UPA 

junto ao Ministério da Saúde.

Aumentar o número de remoções 

realizadas pela USB - SAMU. 

Página 1 LDO-Anexo-V
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número absoluto 0 720

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 27.221.926,20

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Alterado pelo Projeto de Lei nº 115-2022

Implantar o programa de Pedriatria  Social - 

Atendimento Médico em Nivél Secundário 

de Atenção a saúde de crianças e 

adolescentes. Detalhamento do perfil do 

publico alvo: Adolecência normal e 

patologica; violência na infância e 

adolescencia; doenças cronicas e não 

transmissiveis; disturbios de 

aprendizagem; deficit de atenção e 

imperatividade; disturbios do 

desenvolvimento; sobre peso e obesidade 

e gravidez na adolescencia.

Página 2 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2022
UNIDADE EXECUTORA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.10

FUNÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10

SUBFUNÇÃO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 302

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0019

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.052

Alterado pelo Projeto de Lei nº 115-2022

Produto: Procedimentos médicos ambulatoriais em especialidades.

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA

17.500 NÚMERO ABSOLUTO

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 11.349.173,06

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

SAÚDE

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

ATENÇÃO ESPECIALIZADA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS EM ESPECIALIDADES

Página 1 LDO-Anexo-VI
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        TERRA DA MANGA 

 Lei4929-2022 –fls. 1 

 

L    E     I                                 Nº. 4929/2022 

=DE   01   DE   DEZEMBRO   DE   2022= 

 
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA 
LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021, 
QUE ESPECIFICA”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 
                                                                                              

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC. 
 
FAZ SABER: que a Câmara Municipal de Vereadores de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto 
de Lei nº 116-2022 de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
ARTIGO 1º.    Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 

4793, de 18/11/2021, crédito suplementar no valor de R$ 125.000,00 (cento e vinte e 
cinco mil reais), sob as seguintes codificações: 

 

 02 – EXECUTIVO  

 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

 15.452.0025.1.017 – Construção e Reforma de Praças  

679 4.4.90.51.00.91.0110 – Obras e Instalações-------------------------------------------- R$ 125.000,00 

 TOTAL ------------- R$ 125.000,00 

 
ARTIGO 2º.   O crédito constante do artigo anterior será coberto através dos recursos provenientes de 

parte do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, 
retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I do parágrafo 1º do 
artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
ARTIGO 3º.    Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de setembro de 

2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 4747, de 07 de julho de 
2021 e suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

 
                                  Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 01 de dezembro de 2022. 
 
 
 

 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 01 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 
                                                                                            LUANA MATHIAS BORTOLIN 
                                                                               Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal 
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ALTERAÇÃO X

JARDINÓPOLIS

PROGRAMA:

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0025

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.14

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice

de Medida Recente Futuro

Unidade 5,00 4,00

Unidade 0 2.000

metro quadrado 0 40.000

quilometros 50 200

metros 0 4.000

metros 0 2.400

percentual 100 100

km 0 24.000.000

INDICADORES 2022 2023 2024 2025

Construção de Praças 1 1 1 1

Imóveis fiscalizados 500 500 500 500

Recapeamento asfáltico 10.000 10.000 10.000 10.000

Recuperação de Vias 77 50 50 50

Substituição de redes de 

abastecimento de água 1.000 1.000 1.000 1.000

Substituição de redes de 

coleta de esgoto 600 600 600 600

Coleta de lixo domiciliar 100 100 100 100

Varrição de ruas 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Coleta de lixo domiciliar

Varrição de ruas

Secretaria Municipal de Obras e Serv. Públicos

Substituição de redes de abastecimento de

água

Substituição de redes de coleta de esgoto

Planejamento; gestão, fiscalização e execução de serviços e obras públicas.

O patrimônio público necessita de preservação, conservação e manutenção de sua

estrutura e infraestrutura urbana, inclusive ações,planejamento e fiscalização, de modo a

garantir a continuidade na prestação dos serviços públicos para melhor atendimento e

qualidade de vida à população.

METAS

INDICADORES

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 116-2022

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Imóveis fiscalizados

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Construção de Praças

Organização Urbana e Conservação de Vias Rurais 

Recapeamento asfáltico

Recuperação de Vias

108.195.146,12

Página 1
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ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.14

Nº 15

Nº 452

Nº 0025

PROJETO

CÓDIGO DO PROJETO Nº 1.017

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

META PPA2022

2024

META FISICA

UNIDADE DE MEDIDA

2025

URBANISMO

2023

SERVIÇOS URBANOS

1,00

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 116-2022

4,00 Unidade

225.000,00

UNIDADE EXECUTORA

2022

4,00

CÓDIGO DO PROGRAMA

AÇÕES

250.000,00

META POR EXERCÍCIO

ALTERAÇÃO

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

663.637,88

QUANTIDADE TOTAL

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

FUNÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO

CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS

Produto: Reforma e ou construção de praças

2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

275.000,00

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

1,00

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

SUBFUNÇÃO

CÓDIGO DA UNIDADE

1,001,00

2025

PROGRAMA

R$ 1.413.637,88

2024

Página 1
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/

CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

ALTERAÇÃO X

JARDINÓPOLIS

EXERCÍCIO: 2022

PROGRAMA:

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0025

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

Públicos

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.14

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice

de Medida Recente Futuro
Unidade 5,00 1,00

Unidade 0 500

metro quadrado 0 10.000

quilometros 50 77

metros 0
1.000

metros 0 600

percentual 100 100

km 0 6.000.000,00

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 37.021.146,12

Recapeamento asfáltico

INDICADORES

Imóveis fiscalizados

Construção de Praças

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Recuperação de Vias

Substituição de redes de abastecimento de 

água

Substituição de redes de coleta de esgoto

Coleta de lixo domiciliar

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 116-2022

Varrição de ruas

Organização Urbana e Conservação de Vias Rurais

O patrimônio público necessita de preservação, conservação e manutenção

de sua estrutura e infraestrutura urbana, inclusive ações,planejamento e

fiscalização, de modo a garantir a continuidade na prestação dos serviços

públicos para melhor atendimento e qualidade de vida à população.

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Serviços Municipal de Obras e Serv.

ESTADO DE SÃO PAULO

Planejamento; gestão, fiscalização e execução de serviços e obras públicas.

Página 1 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2022
UNIDADE EXECUTORA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.14

FUNÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 15

SUBFUNÇÃO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 452

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0025

PROJETO

CÓDIGO DO PROJETO Nº 1.017

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

SERVIÇOS URBANOS

UNIDADE DE MEDIDA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

ESTADO DE SÃO PAULO

ALTERAÇÃO

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

Unidade

R$ 663.637,88

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Produto: Reforma e ou construção de praças

1,00

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 116-2022

URBANISMO

Página 1 LDO-Anexo-VI
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        TERRA DA MANGA 

 

L    E    I                                  Nº. 4930/2022 

=DE   01   DE   DEZEMBRO   DE   2022= 

 
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA 
LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021, QUE 
ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

                                                                                              
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC. 
 
FAZ SABER: que a Câmara Municipal de Vereadores de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto de 
Lei nº 117-2022, de autoria do Executivo, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir na peça orçamentária, Lei Municipal nº 4793, de 

18 de novembro de 2021, crédito adicional suplementar no valor de R$ 20.000,00=(vinte mil 
reais), sob as seguintes codificações: 

 
02 – EXECUTIVO  

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

04.122.0025.2.067 – Gestão da Secretaria Mun. de Obras e Serviços Públicos   

4.4.90.52.00.08.0110 – Equipamentos e Material Permanente ------------------------ R$     20.000,00 

TOTAL ---------- R$     20.000,00 

 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo 1º será coberto com o recurso proveniente da anulação total da 

seguinte dotação orçamentária: 
 

 02 – EXECUTIVO  

 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

 15.451.0025.1.014 – Obras de Infraestrutura Urbana  

533 4.4.90.51.00.08.0110 – Obras e Instalações ------------------------------------------------- R$     20.000,00 

 TOTAL -------------- R$     20.000,00 

 
 
ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de setembro de 

2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 4747, de 07 de julho de 2021 
e suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 01 de dezembro de 2022. 
 
 
 

  
 
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI  
         Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 01 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 
                                                                                        LUANA MATHIAS BORTOLIN 
                                                                            Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal 
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS

ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X

JARDINÓPOLIS

PROGRAMA:

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0025

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.14

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice

de Medida Recente Futuro

Unidade 5,00 4,00

Unidade 0 2.000

metro quadrado 0 40.000

quilometros 50 200

metros 0 4.000

metros 0 2.400

percentual 100 100

km 0 24.000.000

INDICADORES 2022 2023 2024 2025

Construção de Praças 1 1 1 1

Imóveis fiscalizados 500 500 500 500

Recapeamento asfáltico 10.000 10.000 10.000 10.000

Recuperação de Vias 77 50 50 50

Substituição de redes de 

abastecimento de água 1.000 1.000 1.000 1.000

Substituição de redes de 

coleta de esgoto 600 600 600 600

Coleta de lixo domiciliar 100 100 100 100

Varrição de ruas 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

108.195.146,12

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Imóveis fiscalizados

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Construção de Praças

Organização Urbana e Conservação de Vias Rurais 

Recapeamento asfáltico

Recuperação de Vias

Planejamento; gestão, fiscalização e execução de serviços e obras públicas.

O patrimônio público necessita de preservação, conservação e manutenção de sua

estrutura e infraestrutura urbana, inclusive ações,planejamento e fiscalização, de modo a

garantir a continuidade na prestação dos serviços públicos para melhor atendimento e

qualidade de vida à população.

METAS

INDICADORES

Alterado pelo Projeto de Lei nº 117-2022

Substituição de redes de abastecimento de

água

Substituição de redes de coleta de esgoto

Coleta de lixo domiciliar

Varrição de ruas

Secretaria Municipal de Obras e Serv. Públicos

Página 1
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS

ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.14

Nº 04

Nº 122

Nº 0025

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.067

ALTERAÇÃO

100100

ADMINISTRAÇÃO

META FISICA

CÓDIGO DO PROGRAMA

CÓDIGO DA UNIDADE

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

3.123.000,00 3.257.000,00

2022

PROGRAMA

100

2024

100

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

2024 2025

3.382.000,00

Produto: cumprimento das ações planejadas

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

2022

META PPA

R$ 14.273.104,60

2023

META POR EXERCÍCIO

2025

2023

100

4.511.104,60

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

Alterado pelo Projeto de Lei nº 117-2022

QUANTIDADE TOTAL

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

FUNÇÃO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

UNIDADE EXECUTORA

SUBFUNÇÃO

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

CÓDIGO DA FUNÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

100

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

AÇÕES

UNIDADE DE MEDIDA

GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Percuntual

Página 1
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS

ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.14

Nº 15

Nº 451

Nº 0025

PROJETO

CÓDIGO DO PROJETO Nº 1.014

INFRA-ESTRUTURA URBANA

R$ 3.759.107,00

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

40.000

FUNÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO

CÓDIGO DA UNIDADE

META POR EXERCÍCIO

OBRAS DE INFRA ESTRUTURA URBANA

2022

10.000

META FISICA

METRO QUADRADO

Produto: Recapeamento asfáltico

UNIDADE DE MEDIDA

10.00010.000

SUBFUNÇÃO

META PPA

2023

1.564.107,00

URBANISMO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

UNIDADE EXECUTORA

ALTERAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

2023

2025

2022

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

40.000

2025

735.000,00 735.000,00725.000,00

AÇÕES

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

PROGRAMA

Alterado pelo Projeto de Lei nº 117-2022

2024

10.000

QUANTIDADE TOTAL

2024

CÓDIGO DO PROGRAMA

Página 2
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/

CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

ALTERAÇÃO X

JARDINÓPOLIS

EXERCÍCIO: 2022

PROGRAMA:

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0025

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

Públicos

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.14

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice

de Medida Recente Futuro
Unidade 5,00 1,00

Unidade 0 500

metro quadrado 0 10.000

quilometros 50 77

metros 0
1.000

metros 0 600

percentual 100 100

km 0 6.000.000,00

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 37.021.146,12

ESTADO DE SÃO PAULO

Planejamento; gestão, fiscalização e execução de serviços e obras públicas.

Serviços Municipal de Obras e Serv.

Organização Urbana e Conservação de Vias Rurais

O patrimônio público necessita de preservação, conservação e manutenção

de sua estrutura e infraestrutura urbana, inclusive ações,planejamento e

fiscalização, de modo a garantir a continuidade na prestação dos serviços

públicos para melhor atendimento e qualidade de vida à população.

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Recuperação de Vias

Substituição de redes de abastecimento de 

água

Substituição de redes de coleta de esgoto

Coleta de lixo domiciliar

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Alterado pelo Projeto de Lei nº 117-2022

Varrição de ruas

Recapeamento asfáltico

INDICADORES

Imóveis fiscalizados

Construção de Praças

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Página 1 LDO-Anexo-V



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Sexta-feira, 02 de dezembro de 2022 Ano XXVII | Edição nº 1052 | Página 29 de 41

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

X

EXERCÍCIO: 2022
UNIDADE EXECUTORA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.14

FUNÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 04

SUBFUNÇÃO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 122

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0025

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.067

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

ESTADO DE SÃO PAULO

100,00 Percuntual

ADMINISTRAÇÃO GERAL

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS

Produto: cumprimento das ações planejadas

ADMINISTRAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

UNIDADE DE MEDIDAMETA FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

ALTERAÇÃO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

R$ 4.511.104,60

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº 117-2022

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Página 1 LDO-Anexo-VI
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X

EXERCÍCIO: 2022
UNIDADE EXECUTORA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.14

FUNÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 15

SUBFUNÇÃO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 451

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0025

PROJETO

CÓDIGO DO PROJETO Nº 1.014

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

R$ 1.564.107,00

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

Alterado pelo Projeto de Lei nº 117-2022

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

10.000 METRO QUADRADO

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

OBRAS DE INFRA ESTRUTURA URBANA

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA

Produto: Recapeamento asfáltico

INFRA-ESTRUTURA URBANA

URBANISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Página 2 LDO-Anexo-VI
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Decretos
Decretos

D E C R E T O Nº. 6882/2022
=DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022=

“ A U T O R I Z A  O  P O D E R
EXECUTIVO  MUNICIPAL  A
S U B V E N C I O N A R  N O
CORRENTE  EXERCÍCIO  O
CANTINHO DO CÉU HOSPITAL
D E  R E T A G U A R D A  E  A
FUNDAÇÃO PIO XII – HOSPITAL
DE AMOR – BARRETOS, PARA
OS FINS QUE MENCIONA, BEM
C O M O  A B R I R  C R É D I T O
ADICIONAL  ESPECIAL  NA  LEI
ORÇAMENTÁRIA  Nº  4793  DE
18  DE  NOVEMBRO  DE  2021,
DEVIDAMENTE  AUTORIZADO
PELA  LEI  MUNICIPAL  N.º
4927/2022”:;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;
;;;:::::::::::

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE JARDINÓPOLIS,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

D E C R E T A:
ARTIGO 1º  Fica o Executivo Municipal,  autorizado a

conceder no exercício de 2022, subvenção social para as
seguintes entidades:

a) R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) para o
Cantinho  do  Céu  Hospital  de  Retaguarda  –  CNPJ
51.820.785/0001-80,  para  atendimento  especializado  a
pessoas  do  município  de  Jardinópolis  com  deficiências
múltiplas  e  severas  com  alto  grau  de  dependência.

b)  R$  80.000,00  (oitenta  mil  reais)  para  a
Fundação Pio XII – Hospital de Amor – Barretos CNPJ
49.150.352/0001-12  para  atendimento  e  assistência  a
pessoas que necessitam de tratamento oncológico.

Parágrafo  único  -  A  util ização  dos  recursos
repassados deverá ser realizada até 31 de dezembro de
2022.  A  prestação  de  contas  pela  Instituição  beneficiada
deverá  ser  elaborada  nos  termos  das  Instruções  nº.
01/2020  e  suas  posteriores  alterações  do  Tribunal  de
Contas do Estado de São Paulo.

ARTIGO 2° Para cobertura das despesas citadas no
artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
na  atual  peça  orçamentária,  Lei  nº  4793  de  18  de
novembro  de  2021,  crédito  especial  no  valor  de  R$
128.000,00  (cento  e  vinte  e  oito  mil  reais),  com  as
seguintes codificações:

02 – EXECUTIVO
10 – Fundo Municipal da Saúde
10.302.0019.2.052 – Atendimentos Ambulatoriais

em Especialidades
3.3.50.43.00.91.0310 – Subvenções Sociais----- R$ 128.000,00
ARTIGO 3º O crédito constante do artigo anterior será

coberto  através  dos  recursos  provenientes  de  parte  do
superávit  financeiro  apurado  em  balanço  patrimonial  do
exercício anterior, retificado pelo cancelamento de restos a

pagar, de que trata o inciso I do parágrafo 1º do artigo 43,
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

ARTIGO 4º Ficam alterados os anexos II e III do Plano
Plurianual – Lei nº 4765, de 15 de setembro de 2021 e
anexos V e VI de Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº
4747, de 07 de julho de 2021 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 5° Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 01 de dezembro
de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  01  DE  DEZEMBRO  DE  2022.

LUANA MATHIAS BORTOLIN
Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
D E C R E T O Nº. 6883/2022

=DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
CRÉDITO  ESPECIAL  NA  LEI
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, DE
18  DE  NOVEMBRO  DE  2021,
Q U E  E S P E C I F I C A ,
DEVIDAMENTE  AUTORIZADO
PELA  LEI  MUNICIPAL  N.º
4928/2022”::::::::::::::::::::::

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE JARDINÓPOLIS,
ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC.

D E C R E T A:
ARTIGO 1º.  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a

incluir na atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4793,
de 18/11/2021, crédito especial no valor de R$ 196.405,90
(cento e noventa e seis mil, quatrocentos e cinco reais e
noventa centavos), sob as seguintes codificações:

02 – EXECUTIVO

10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.0019.2.052 – Atendimentos Ambulatoriais em Especialidades

3.3.73.70.00.91.0310 – Rateio Pela Participação em Consórcios Públicos ---- R$ 196.405,90

TOTAL ------ R$ 196.405,90

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será
coberto  através  dos  recursos  provenientes  de  parte  do
superávit  financeiro  apurado  em  balanço  patrimonial  do
exercício anterior, retificado pelo cancelamento de restos a
pagar, de que trata o inciso I do parágrafo 1º do artigo 43,
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano
Plurianual – Lei nº. 4765, de 15 de setembro de 2021 e
anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº.
4747, de 07 de julho de 2021 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 01 de dezembro
de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
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JARDINÓPOLIS/SP,  EM  01  DE  DEZEMBRO  DE  2022.
LUANA MATHIAS BORTOLIN

Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal
...........................................................................................................

D E C R E T O Nº. 6884/2022
=DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
CRÉDITO  SUPLEMENTAR  NA
LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793,
DE  18  DE  NOVEMBRO  DE
2021,  QUE  ESPECIFICA,
DEVIDAMENTE  AUTORIZADO
PELA  LEI  MUNICIPAL  N.º
4929/2022”:::: : : : : : :

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE JARDINÓPOLIS,
ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC.

D E C R E T A:
ARTIGO 1º.  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a

incluir na atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4793,
de  18/11/2021,  crédito  suplementar  no  valor  de  R$
125.000,00  (cento  e  vinte  e  cinco  mil  reais),  sob  as
seguintes codificações:

02 – EXECUTIVO

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

15.452.0025.1.017 – Construção e Reforma de Praças

679 4.4.90.51.00.91.0110 – Obras e Instalações------ R$ 125.000,00

TOTAL ------ R$ 125.000,00

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será
coberto  através  dos  recursos  provenientes  de  parte  do
superávit  financeiro  apurado  em  balanço  patrimonial  do
exercício anterior, retificado pelo cancelamento de restos a
pagar, de que trata o inciso I do parágrafo 1º do artigo 43,
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano
Plurianual – Lei nº. 4765, de 15 de setembro de 2021 e
anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº.
4747, de 07 de julho de 2021 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 01 de dezembro
de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  01  DE  DEZEMBRO  DE  2022.

LUANA MATHIAS BORTOLIN
Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
D E C R E T O Nº. 6885/2022

=DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
C R É D I T O  A D I C I O N A L
S U P L E M E N T A R  N A  L E I
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, DE
18  DE  NOVEMBRO  DE  2021,
Q U E  E S P E C I F I C A ,
DEVIDAMENTE  AUTORIZADO

PELA  LEI  MUNICIPAL  N.º
4930/2022”:::: : : : : : : : :

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE JARDINÓPOLIS,
ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC.

D E C R E T A:
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a

abrir na peça orçamentária, Lei Municipal nº 4793, de 18 de
novembro de 2021, crédito adicional suplementar no valor
de R$ 20.000,00=(vinte mil  reais),  sob as  seguintes
codificações:

02 – EXECUTIVO

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

04.122.0025.2.067 – Gestão da Secretaria Mun. de Obras e Serviços Públicos

4.4.90.52.00.08.0110 – Equipamentos e Material Permanente ----- R$ 20.000,00

TOTAL ----- R$ 20.000,00

ARTIGO 2º.  O crédito  constante  do  artigo  1º  será
coberto com o recurso proveniente da anulação total da
seguinte dotação orçamentária:

02 – EXECUTIVO

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

15.451.0025.1.014 – Obras de Infraestrutura Urbana

533 4.4.90.51.00.08.0110 – Obras e Instalações ------ R$ 20.000,00

TOTAL ----- R$ 20.000,00

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano
Plurianual – Lei nº. 4765, de 15 de setembro de 2021 e
anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº.
4747, de 07 de julho de 2021 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 01 de dezembro
de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  01  DE  DEZEMBRO  DE  2022.

LUANA MATHIAS BORTOLIN
Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

P O R T A R I A N .º 469/2022
=De 01 de dezembro de 2022=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE
JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO o Requerimento protocolado sob n.º
2.496/2022, da servidora

RAQUEL HONÓRIO MENDES TISEU;
CONSIDERANDO  o  Despacho  n.º  6-2.496/2022,

emanado  do  Procurador  do  Município;
CONSIDERANDO, ainda,o Despacho n.º 7-2.496/2022,

emanado da Secretária Municipal de Educação,
RESOLVE: conceder redução da carga horária para

30 (trinta) horas semanais, a partir de 01/02/2023 para
servidora municipal - RAQUEL HONÓRIO MENDES TISEU
– nas funções de Serviços Gerais.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 01 de dezembro de 2022.
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PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
01 DE DEZEMBRO DE 2022.

LUANA MATHIAS BORTOLIN
Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Notificação
Processo  66/2022 Pregão Eletrônico  23/2022 Objeto:

Registro de Preço para aquisição de material de limpeza. A
Prefeitura  comunica  que  a  empresa  CLEANING
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME, CNPJ:
41.607.510/0001-09,  fica  notificada,  para  que  no  prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, efetue a entrega dos
materiais sob pena de aplicações das sanções previstas em
Lei. Informações poderão ser obtidas no endereço Praça Dr.
Mario Lins, 150 e telefone 16.3690.2922.
...........................................................................................................

Atas de registro de preço - Trimestral
Atas de registro de preço - Trimestral

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

REGISTRO DE PREÇOS – 2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL,
nos termos do artigo 15, § 2º da Lei Federal 8.666/93 e do §
2º  do  artigo  1º  da  Lei  Municipal  2921/04.  Processo
081/2022–Pregão Eletrônico  030/2022.  Objeto:  REGISTRO
DE  PREÇOS  DESTINADO  A  ATENDIMENTOS  CLÍNICOS,
INTERNAÇÕES,  REALIZAÇÃO  DE  EXAMES,  COM
POSSIBILIDADE  DE  SUBCONTRATAÇÃO  PARA  EXAMES.
LICITANTE:  JOAO  PAULO  SEGUNDO.  Item  1,  Consulta
Veterinária, R$ 100,00. Item 2, RAIO-X VETERINÁRIO, R$
210,00. Item 3, HEMOGRAMA COMPLETO - 02.02.02.038-0,
R$ 60,00. Item 4, Eutanásia, R$ 250,00. Item 5, Internação
Veterinária, R$ 300,00. Item 6, Ultrassom veterinário, R$
210,00.  Item  7,  Serviço  de  aplicação  de  injeções
intramuscular e intravenal,  R$ 50,00. Item 8, Serviço de
Microchipagem animal, R$ 50,00.

“OS  PREÇOS  DE  REGISTRO  MANTÊM-SE  OS
MESMOS”.  Ja rd inópo l i s ,  30  de  novembro  de
2022–Secretaria Municipal da Saúde e Secretária Municipal
de  Agricultura,  Abastecimento  e  Meio  Ambiente.
Informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
Geral de Licitações, localizado na Praça Doutor Mário Lins
nº 150 ou pelo fone (016) 3690-2934.
...........................................................................................................
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